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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTURA MUNICIPAL DE BOQUTM

coMrssÁo PERMAnENTE DE LTCITAÇÃO

,IERMO DE CONTRATO N'075/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUMCÍPIO DE
BOQUTMEAEMPRESATVATIETE
BARBOSA DE SANTANA ME.

O MLhICIPIO DE BOQLIIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no

26 - Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SANTOS

e a firma EMPRESA MNETE BARBOSA DE SANTANA ME pessoa jurídica, de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no 07.101.288/0001-30 situada Rua Laudelino Freire no 139 Centro, Lagarto/SE,

doravante neste ato representada pela ProprietÁria a SÉ lvanete Barbosa de Santana, portador do CPF:

312.447.50549, e RG: 697.966 SSP/SE doravante denominada CONTRATAI)A, tendo em üsta o

que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico n" 01512022 - PMB, têm, entre si, ajustado

o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis no" 10.52012002 e 8.666193 e,

também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAQIIINAS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A

IMPLANTAÇÃO E OPER \CIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 4.0 no Município de Boquim/SE,

conforme Convênio n' 90784412020 de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRECO. FORMA DE PAGAMENTO E TNEXISTÊNCIA DE
REAJUSTE

2.1 - Pelo fornecimento de que trata os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagarâ à

Contratada o valor global de R$ 34.144,00(TRINTA E QUATRO MIL CENTO E QUARENTA E

QUATRO REAS).

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos

no § I'do art.65 da Lei no 8.666193, podendo a supressão excedertal limite, nos termos do § 2" do

inciso [I do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei n' 9.648, de 27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou

devidamente justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

CONTRATO N" 075/2022 DO Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissâo Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Peiva Melo, Centro. Boqúm/SE.

Fone: 3ó45-1919.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MT'NICIPAL DE BOQUIM
coMrs§Ão PERTVTANENTE DE LTCTTAÇÃO

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumpú a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o arl 7o § 2o, inciso III, da Lei n" 4.32011964, art.

5o e7o, § 2o, inciso III, da Lci n" 8.666.

2.6 Caberá ao Secretário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável

pelo controle da sua planilha de fornecimento.

2.7Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está

vinculada a contratada.

2.8Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do [NPC, desde

a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pâgamento. Para o efeito deste item, não

serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos

de quitação ou ainda da não aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do
pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias
das respectivas certidões.

2.9.De acordo com o Art. 1ti5 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar

de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.9.1. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos

ou serviços com a alíquota de l,5oÁ (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na

fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme art.166 da Lei Municipal no

85 l/201 8.

2.9.2. A,taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3. Ataxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

2.10. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém,

os preços poderão ser revistos com filrdamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei
n." 8.666193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 jâ deverão estar incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

cr,Áusur,a rBRcnrn t - o.l uou.cÃo onclunNrÁnr.l
3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento
da Contratante para o exercício de2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

CONTRATO N'07512022 DO Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações- Prsça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro.

Fone: (79) 3645-1919.
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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BOQUIM
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COD. UNID.
ORÇAMENTÁRIA

ruNÇÃo
PROGRAMA

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

1104 12.368.015 2366 4490s20000 15700000

cr,Áusula ouanu - »a. vrcÊNcrl

4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura ate 3111212022, podendo

aditiva mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OUINTA _ DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à

multa de mora de loÁ por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666193;

5.2. Pela inexecução total ou parcial desúe Contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por ate 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos
termos do inciso tV do art. 87 da Lei n" 8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de ll3 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-í l%o (um por cento) por dia,

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração

Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente.

PARÁGRAFO SEG[II{DO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

CONTR{TO N" 075DO22 DO Pregâo Eletrônico n."0152022 - PMB
Comissâo Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro.

Fone: 3645-1919.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MI]NICIPAL DE BOQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.

cLÁusuLA sExrA- DAs oBRrcAÇÔEs

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1 .2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRAIADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fomecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTxA-TANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

durante o fornecimento, hipótese em que fará areparação devida, com o necessário ressarcimento em

diúeiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação

judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não

poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

CONTRÂTO N" 07512022 DO Pregão Eletrôrico n.o01512022-PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Cenfto. Boquim/SE.

Fone: 3645-1919.
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ESTADODE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

coMrssÃo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTTnnI - DENÚNCIA E RESCISÃO
7.1 - O presente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua «rmpleta execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 da Lei n" 8.666193, em sua atual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se

às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - FORO
Para qualquer ação decorrente deste contrato, frca eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estaremjustos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um
só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais

efeitos.

Boquim (SE), 30 DE SETEMBRO DE 2022.

ERALDO SANTOS

Municipal

CONTRATANTE

IVANETE BARBOSA DE Assinado de forma disitâl por lvANErE

s A N rA N A :0 7 1 o 1 2 8 sooo 1 3 o B::::"âi,:,'i}'il*';J L1â:9" "'
EMPRESA IVANETE BARBOSA DE SANTANA

TESTEMUNHAS:

Ivanete Barbosa de Santana

CONTRATADO

c.P.F. tbl.il?-l,s- l?
c.P.F. c55 ,t4o,sZ;_\o
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Anexo Único

CONTRATO N" 075/2022 DO Pregão Eletrônico n.'015/2022 - PMB
Comissiio Permanente de Licitações - Praça I)r. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boqúnr/SE.

Fone: (79) 364S1919.
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MUNIGíPIO DE BOQUIM/SE

Anexo único contrato no 7512022

ilaÍca ilodelo
Unltádo

AdJudlcedo

UC|TANET'

Total

AdJudlcadoItom Quant Un Descrlção

4,00 UND lmpressora 3D - lmpíesstra 3D - Área de imprssão4oomm x 4OOmm x 4o&nm Vdume de
64litÍos; Módulo dê LCD intêgrado; Nir'êlamênto autmático; Entada para €rtÍio de memória;
Conexáo @m @mputadtr atrâvés ds inteíacê USB; Extrusorcombico dê Aço lnoxidávêl para

maior durabilidadê ê dêsêmpênho; Utili4r Íilamento de 1.75mm, bi@ @msâída de 0.4mm;
Resoluçáo ajustávsl d€ 0.ímm a 0.3nrm (alturã da camada); Conexão USB; Módulo de LCO

intêgrado; Ajustê automáti@ dg altum; Entrada para carlão de mêmória. Alimêntâçáo
'l í0r220v; Supoíê para rolo de filamento; Materiais de impressáo: PtÁ, Flexivel, PETG

CREALITY CR6 MAX R§ 0.385.00 R§ 2s.540,00

7 í,OO UND Purifcdtr de água m dimssó€s de (AxLxP) 27,9x19,5x12,9 -material plástico na @r
bÍeM Rêf.MlO- IBBL ou êquivalstê.

IBBL Mro R$ 330,00 RS 330,00

8 1,@ UND Pâinel para feramêntas 72,5 x 57,5 m coníê@ionado êm chapa de aço de baixo teor de

€rbono. Possui quaüo Íuraçôês para instalaÉo nasdobras laterais êm fomato oblongo para

êneixê dopainel aos paÉtusos previamento instalados na parede. Comfurações dê diâm€trc

5.3 mm m dispostos em linhas reÍlaeis de furos em passos dê28 mm linhas horizontais de

furos êm passos de 37 mm. Acabamento supêúcial atravás dê tratâmênto quími@

antiÍeruginoso ôíoíatiáírt6 com pinturs eletrostáli@a pó @m Émada minima de TOmisas.

- Omensões: Tamânho (LxAxP); 725 x 575 x 20 mmcapacidade d e €rga: 30 kg distribuidc
Esp€ssurada chapa: 0,ôO mm.

voNDER 57,5X72,5 R$ 700,00 R$ 700.00

11 1,00 UND Switch 24 portas 10/ím Mbps náo gerenciável tipomodeoTL§F1024DSF'l024D. TP.LINK TL-

SF1O24D

R§ /€0,00 R$.180,0O

12 1,00 UND Rotêador W-fi 5 dua band AC í200 com 4 portasgigaTenologiaAC MERCUSYS AC12G(BR)

v2
R$ 350,00 R$ 350,00

13 '1,0o UND Caixes 4x2 @m 01 tomada RJ45 com €bo LAN -Caixas 4, @m 01 TOMADA RJ45 com FORCELINE

€bo [ÁN

RUBI

600200022

R$ 40.00 RS 40,00

1ô 11,00 UNO MêsadeTEbalhoffiMdf-mínimo1,35x60cm-MESADEmTuboindustriãl4x4m MARTINUCCI

chapa í6, Fintado cm esmalle sintóüco fos@ na @ pr€ta e tampo em MDF êspessura de

3cm na cq brarc

JOB 15 R$ 470.00 R$ 5.170,00

19 1,00 UND

20 2,00 UND

Itom Quant Un Doscrlçâo

24 1,00 UND

Furad€ira e parâfwâdêira Bivoll 7oorpr - Furadeira

e paríusadêira Rotaçó€s (sêm €rga): rl-700 r.p.m;
Amplitude d aperto, mín/mil: 6 mm; !'oltagem da

bateria: '12 V CmpÍimento: 186 mm; -argura: 73

mm; Altura: í85 mm; PoÍta bíGs: Í\randrill d6

apeÍto rápido; DiâmetÍo de peííuração (máximo de
pêíuÉÉo m madeiE: 1O mm; mâimo de
peÍÍuEçáo ffi aço:6 mm; máximo do oüaÍus: 6

mm)

VONDER FUR, PAR. R$ 854,00 R$ 854,00

Kit de Íframentas parâ Eparo de celuler, notêbok €tablêt: Chav€ Tfrr T2, T3, T4, T5, T6, T7,

T8,TT1O,T'15; ChavePhilips: 1.2, 1.5,2.o; ChavedeFendar '1.5,2.0; ChavêHexagonal: 2.5,

3.3.5, 4, 4.5.5. 5.5;

Chave Estrela (5 Pontas): 0.8, 1.2; Chave Y; 2.0;
Chave PH2;Chrye Triangulo: 2.3; Chfle Uí: 2.6; 02

- chaves dástjGs: 01 - Ventos; 01 - Pinça, 01 -Chava Pontalobô 3ünm

LELONG LE-960 R$ 189,00 R$ 378.00

iilarce Modolo
Unltárlo

AdJudlcado
Totel

Adludlcado

Quadro Corliça m MDF cm laÍg. de 60cm e altura de gocm. - QUADRO CORTIÇA -

Quadro @m base 6m MDF ou compensado, revestido com cortaça e moldurã em

alumínio natural com largURA de ôocm e altura de 90cm.

STALO 9335 R$ 302,00 R5 302.00

q
t

Subtotal AdJudlcado Rl

1
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ESTADO DE SERGIPE
PREFE ITURA MUMCIPAL DE BOQUIM

courssÃo PERMAT\ENTr on r,rcru,çÃo

TERMO DE CONTRATO N'76/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO OE
BOQUTM E A EMPRESA MASF COnrÉnCrO p
SERVrÇOS LTDA ME.

O MLINICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no

26 - Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SANTOS

e a frma MASF COI\{ÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, pessoa jurídica, de direito privado, inscrita

no CNPJ sob no 06.084.30210001-71 situada Av. Dr. Francisco Moreira llzl4 Bairro ponto Novo

AracajúSE , doravante neste ato representada pela Proprietima a Sf ANNE CRISTINA OLIVEIRA

ANDRADE, portador do CPF: 813.526.895-53, e RG: 1544587SSP/SE doravante denominada

CONTRATAI)A, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico no

01512022 - PMB, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas noÍrnas

das Leis n"" 10.52012002 e 8.666193 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

r.1 . AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A

IMPLANTAÇÃO B OpERaCIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 4.0 no Município de Boquim/SE,

conforme Convênio n" 90184412020 de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital,

CLÁU§ULA SEGUNDA - Do PRECo. FORMA DE PAGAMENTO E TNEXISTÊNCIA DE

BEAJUSTE

2.1 - Pelo'fornecimento de que trata os ltens do ANEXO I do presente confrato, a Contatante pagarâ à

Contratada o valor global de RS 71.110,00(SETENTA E UM MIL CENTOEDEZ REAIS).

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos

no § l' do art. 65 da Lei n' 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2' do

inciso II do mesmo artigo, conlbrme redação introduzida pela Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento,

devidamente justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigaçõerr relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7o § 2o, inciso III, da Lein" 4.32011

5" e 7", § 2o, inciso III, da Lei n" 8.666.

CONTRATO N'7612022 DO Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Pelva Melo, Centro. Boqulm/Sf,.

Fone: 364Í1919.
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2.6 Caberâ ao Secretário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável

pelo controle da sua planilha de fornecimento.

2.7Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está

vinculada a contratada.

2.8Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do [NPC, desde

a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não

serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos

de quitação ou ainda da não aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do
pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias
das respectivas certidões.

2.9.De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar

de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.9.1. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos

ou serviços com a alíquota de 1,5%o (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na

fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal no

851/20 r 8.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao saliírio mínimo.

2.9.3. A taxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

2.10. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém,

os preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei
n.'8.666193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 jâ deveráo estar incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

cr,Áusur,a rrRcrrnl - oa. »ora.cÃo onclnnrxrÁnrl
3.1- As despesas decorrentes cleste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento
da Contratante para o exercício de2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentiíria:

COD..UNID.
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

1104 12.368.01s 2366 4490520000 15700000

CLÁUSULA OUARTA. DA VIGÊNCIA

CONI-RATO N" 7612022 DO Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permânente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: 3645-r9r9.

*
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4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura até 3111212022, podendo

aditiva mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OUINTA - DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à

multa de mora de lYo por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empeúo;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n" 8.666/93;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a préüa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - Declaração de jnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei n' 8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de aü'aso não justificado devidamente, cobrar-se-á, lVo (um por cento) por dia,

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração

Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

judicialmente.

cLÁusuLA sExrA - DAs OBRTGAÇOES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fornecimento do equipamento;

CON'I'RATO N' 7612022 DO Pregão Eletrônico n."01512022 - PNÍB
Comissão Permanente de LiciÍações - Praça I)r. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-1919.

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria

autoridade que aplicou a penalidade.
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6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1- Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer naixeza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de nabJÍeza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fomecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 -Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

durante o fornecimento, hipótesc em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em

dinheiro, no prilzo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de aüsos ou interpelação

judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato, flrcando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não

poderá subcontrataç ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSTILA sÉTIMA - DENÚNCIA E RESCISÃo

7.1 - O presente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 da Lei no 8.666193,em sua atual redação.

CONTRÂTO N" 7612022 DO Prtgão Eletrôntco n.tl5/2022 - PMB
Comlssão Permanente de Llcitações- Praça Dr. José Merla de Peiva Melo, Centro, Boquiur/SE.

Fone: 3645-1919.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou

parcial do Contrato, a CONTRA.TADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se

às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e confatados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um

só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais

efeitos.

Boquim (SE), 30 DE SETEMBRO DE 2022

ERALDO SANTOS

CONTRATANTE

ANNE CRISTINA Assinadodeformadisital por

OLIVEIRA .1II::IIJII.TI O-L]Y,EIIA

,,' ANDRADE:81352689553

ANDRADE:81 352689553 Dadôs: 2022.r0.05 l0:36:23 -03'00'

MASF COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME

1

1

ANNE CRISTINA OLTVEIRA ANDRADE

CONTRATADO

C,P.F /)nr- 6)?.tas /7
C.P.F. U )i '!'"', l"

Anexo único

CONTRATO N'76/2022 DO Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissâo Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 364í1919.

,:,w

TESTEMUNTIAS:

{

T
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 1512022

PROCESSO LTCTTATÓRIO 2022.1 104.045

ANEXO CONTRATO NO 76.22

Item Quant. Un Descíção

UND Cmputadd Dêsktop: Pr@ssador: i7€700 - Compuladd Osktop: Pr6essadoí: i7-870G Coffeê Lake LGA
I 151 3.2chz 12MB Cache; Pla€ Mães: LGA'l 151 Chipsêt 8360; Memória: 16GB (2XB)24OOMHz DDR4; Pla€
dê Vídeo: PNY Ouadro P1000
- rtGB GDDRs 128bit e40 Cuda Cores - VCQP1000-

PORPB| Osco Rigido lntemo (HD) - lTB Sata lll 3.5 7200RPM: Fontê: sOOW80 Plus; Gabinetê: Gabinote
gênérico; Monitor: 24LED 75hz HDMIA/GA/; T€cl ?do padráo ABNT 2 Mouse ópti@.

{ffi UCITAN€T'

Ítt'

Unitárlo
lrarca ilodelo Adjudlcedo

Total
Adrudicado

3 13,m Easypc

120O Hq

24HO.LED/

Bígúh 0014/

Knup

Easypc

120ry Hq

R3 5.470,00 R$ 71.1 t0,00

Subtotal AdJudlcado R$ 71.'t'l 0,00
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TERMO DE CONTRÀTO N'77/222

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O IT,TIXTCÍPIO OB
BoeurM E A EMeRESA rDEAL coprÉncro
E SERYrÇOS LTDA.

O MUIUCIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no

26 - Centro, CNPJ 13.097.06810001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SAI\TOS

e a firma IDEAL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n'30.667.327100(11-82 situada Rua Dr. Celso Oliva 469 Treze de Julho AracajúSE,

doravante neste ato representada pelo Proprietário o Sf José Maike Nascimento Barbosa, portador do

CPF: 052.421.985-08, e RG: 2429073455P/SE doravante denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico no 1512022 - PMB, têm, entre si,

ajustado o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis n'" 1052012002 e

8.666193 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - AQUTSTÇÃO DE EQUIPAMENTOS, rrrÁqUrNAS E TNSUMOS NECESSÁzuOS PARA A

IMPLANTAçÃO e OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 4.0 no Município de Boquim/SE,

conforme Convênio n" 901844/2020 de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUsULA SEGUIIDA - DO PRECO. FORMA DE PAGAMENTO E INEXISTÊNCIA DE
REAJUSTE

2.1 - Pelo fornecimento de que lrata os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagará à

Contratada o valor global de RS 12.437.,00 (DOZE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E SETE

REArS).

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos

no § lo do art.65 da Lei no 8.666193, podendo a supressão excedertal limite, nos termos do § 2o do

inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei no 9.648, de27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou

devidamente justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

CONTRATO N' 7112022 DO Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permânente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: 3645-1919.
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2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o artTo § 2o, inciso III, da Lei no 4.32011964, art.

5o e 7o, § 2o, inciso III, da Lei no 8.666.

2.6 Caberá ao Secretario da rcspectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável

pelo controle da sua planilha de fornecimento.

2.7Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está

vinculada a contratada.

2.SHavendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do [NPC, desde

a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não

serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos

de quitação ou ainda da não aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do
pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias
das respectivas certidões.

2.9.De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar

de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.9.1. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos

ou serviços com a alíquota de 1,5%o (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na

fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal no

85 1/201 8.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3. Ataxa seú calculada em função do valor do contrato mensal.

2.10. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém,

os preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei
n." 8.666193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 jáL deverão estar incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

cr,Áusur,.l rrncnm.,L - »^1, »omcÃo oncanrnxrÁnr.l,

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento
da Contratante para o exercício de 2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentiiria:

COD. UNID.
ORÇAMENTÁRIA

ruNÇÃo
PROGRAMA

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

1104 12.368.015 2366 4490520000 15700000 ,/

CONTR{TO N' 17/2022 DO Pregão Eletrônico n.o0l5/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim./SE.

Fone: (79) 3645-1919.

r
L
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cr,ÁusurA ou.Lnr.l - »,q. vIcÊNcrA

4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura até 3111212022, podendo
aditiva mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OTIINTA - DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à

multa de mora de 7%o por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n' 8.666193;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida:r prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos
termos do inciso IV do art. 87 da Lei n" 8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-â lYo (um por cento) por dia,

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração

Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa" amigável ou

judicialmente.

PARÁGRAFO SEGIJNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRrcAÇÔEs

6 - Incumbe ao CONTRATAII'TE:

CONTRATO N" 77D022 DO Pregão Eletrônico n.'015/2022-PMB
Comissâo Permanente de Licitações - Praça Dn José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-1919.
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6.1 - Fiscalizar o fornecimento do equipamento;

6.1.2 -Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 -Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatóriq sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRAIANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 -Assumir inteiraresponsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

durante o fornecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessiírio ressarcimento em

dinheiro, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação

judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não

podeú subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando

CLÁUsULA sÉTIMA _ DENÚNCIA E REsCIsÃo

com as obrigações assfis,
da sua assinafixa. 

ã

7.1 - O presente Contrato será rescindido:

CONTRÂTO N'77f2022 DO Pregão Eletrônico I.'015/2022-PMB
Comissâo Permanente tle Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-1919.
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a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 da Lei n'8.666193,em sua atual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se

às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estaremjustos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um

só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais

efeitos.

Boquim (SE), 30 DE SETEMBRO DE 2022.

ERALDO SANTOS

CONTRATANTE
' Assinado de forma digital por jOSE

,, MAIKE NASCIMENTO

BARBOSA:O52421 98508
Dados: 2022.1 0.04 1 1 :57 :02 -03'00'

rDEAL COMÉRCrO E SERVIÇOS LTDA

José Maike Nascimento Barbosa

CONTIIA*TADO

TESTEMUNHAS

[* cPF l0/ @) l)5.I

1 ) C.P.F.

ANEXO UNICO

CONTRATO N'7712022 DO Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitâções - Praça Dr. Josê Maria de Paiva Melo, Centro. Boqúm/SE.

Fone: (79) 3ó45-1919.

i.'-,:,:,.
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ANEXO CONTRATO 7712022

SAMSUNG

LICITAN€T.

Marca Modolo

0uLthrerlt0 n' I

unltárlo

Adjudicedo
Total

AdJudlcadoItôm Quant Un Descrlção

4 3,00 UND RS 2.999,00 RS 8.997,00Notebooks i3€00€U - Noteb@ks -Prcessador i$
6«)6U - Cache: 3MB - Cl@k: 2.oGHz. Memóíe: RAM

4GB (4GB soldado ODR4 2133MHz) -Máxima

êxpansáo: 16G8. AmaenamEnto: 1TB 5400 RPM.

Chipsêt: lntêgrado. Plffi GráiÉ: lntegÉdã lntol@

HD Graphi6 520. Tela: Íamanho: 15.6; Full tlD
Artireflexo; RêsoluÉo: 1920 x 1o8o (Full HD);

Fmatoi 16:9 wid6sr6n. Áudio: 2 x 1.5W altc
íalantes ffi €rli fi€Éo Dolby Áudio. Portas: HD[rl;
RJ-45. Ethemet 10ry100OM BatêÍi8: 2 cêulas 30 VJH.

Adaptador AC: 45W. USB: 2 x USB 3.0. USB Tipo C:

1 x USB tipo C (USB 3.0). Lêitor de €Ítáo: Leitor dê

€Ítões+em-í (SD,SDHC, SDXC, MMC)

Np55oxda-

Kv1 br
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TERMO DE CONTRATO N'78/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
BOQUIMEAEMPRESAVTYA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI.

O MTINICIPIO DE BOQUI.M, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no

26 - Centro, CNPJ 13.097.06810001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE AI{DRADE SANTOS
e a firma VTVA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EIRELI, pessoa jurídica, de direito privado,

inscrita no CNPJ sob no 20.008.831/0001-17 situada Av. A, Bairro Dom Helder Câmara s/n Galpaoa,

Garanhuns/ PE, doravante neste ato representada pelo Proprietrírio o Sf SILVANDRO DIEGO DE
ALBUQUERQUE FERREIRA, portador do CPF: 071.955.624-47, e RG: 7.679.226 SDS/PE

doravante denominada CONTRATAI)A, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade

Pregão Eletrônico no 01512022 - PMB, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que

se regerá pelas normas das Leis no" 10.52012002 e 8.666193 e, também, pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - AQUTSTÇÃO DE EQUTPAMENTOS, UÁqUrNAS E TNSUMOS NECESSÁRrOS PARA A

IMPLANTAÇÃO E OPERACTION ALIZAÇ/iO DO PROGRAMA 4.0 no Município de Boquim/SE,

conforme Convênio n" 901844/2020 de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO PRECO. FORMA DE PAGAN,IENTO E TYEXISTÊNCIA DE
REAJUSTE

2.1 - Pelo fornecimento de que trata os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagarâ à

Contratada o valor global de R$ 8.979,40 (OITO MIL NOVECENTOS E SETENT E NOVE REAIS
E QUARENTA CENTAVOS).

2.3.O valor inicial aítalizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos

no § lo do art.65 da Lei no 8.666193, podendo a supressão excedertal limite, nos termos do § 2" do

inciso II do mesmo artigo, confirrme redação introduzida pela Lei no 9.648, de27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento,
devidamente justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o artTo § 2o, inciso III, da Lei no 4.320/l
5o e 7o , § 2o, inciso III, da Lei no I .666.

CONTRATO N" 7812022 DO Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-1919.
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2.6 Caberâ ao Secretário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável
pelo controle da sua planilha de fornecimento.

2.7Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Iiederal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está

vinculada a contratada.

2.SHavendo atraso de pagamento, a parcela atrasada serâ attalizada segundo a variação do INPC, desde

a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não

serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos

de quitação ou ainda da não aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do
pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias
das respectivas certidões.

2.9.De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar

de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.9.1. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos

ou serviços com a alíquota de l,5o/o (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na

fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme art.166 da Lei Municipal no

85 I /201 8.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao saliário mínimo.

2.9.3. Ataxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

2.10. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém,

os preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei
n." 8.666193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 jâ deverão estar incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

CLAUSULA TERCEIRA _ DA DOTACAO ORCAMENTARIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento
da Contratante para o exercício de2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentiíria:

COD. UNID.
ORCAMENTÁRIA

FrrNÇÃo
PROGRAMA

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

1104 12.368.01s 2366 4490520000 1s700000/ i

CLÁUSULA OUARTA. DA \TIGÊNCIA

CONTRATO N' 7E12022 DO Pregão Eletrônico n.'015/2022 - PMB
Comissão Permtrnente de Licitações - Praça Dr: José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim,/SE.

Fone: (79) 3645-1919.
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4.1-Oprazodeste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura até 3111212022, podendo
aditiva mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OUtr{TA - Do FoRNECIMENTO E DAS PENALTDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à

multa de mora de l%o por dia cle atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n'8.666193;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contrataÍ com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos

termos do inciso IV do art. 87 da Lei n' 8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de 1/3 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de atraso nãojustificado devidamente, cobrar-se-á l%o (um por cento) por dia,

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração

Municipal, a aplicação das dem:ris sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

judicialmente.

p.mÁCnq,FO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou Íraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade

cl.Áusrrl.A sExrA - DAs oBRrcAÇÔEs

6 - Incumbe ao CONTRATAI\-TE:

6.1 - Fiscalizar o fornecimento do equipamento;

6.1 .2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

CONTRÂTO N" 7812022 DO Pregão Eletrônico n.'015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-r919.
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6.2 -Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natvÍeza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de natureza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATAIITE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 -Assumir inteiraresponsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

durante o fornecimento, hipótese em que farâ a reparução devida, com o necessário ressarcimento em

diúeiro, no pftvo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação

judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não

poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA E RESCISÃO
7.1- O presente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 da Lei n" 8.666/93,em sua atual

CONTR {TO N" 78D022 DO Pregão Eletrônico n.'015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitaçôes - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Ccntro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-1919.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se
às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA _ FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estaremjustos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um

só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais

efeitos.

ERALDO SANTOS

(- Municipal

CONTRATANTE

VIVA DISTRIBUIDORA Assinado de forma digital por VIVA

DE PRODUTOS

LTDA:20008831

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS

VIVA DE PRODUTOS EIRELI

SILVANDRO DIEGO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

CONTRATADO

1000117
2022.1 O.O5 1 0:36:34 -03'00'

TESTEML]NHAS

1

I

c.P.F. 0'01" 6l+ tq< -O
C.P.F. q,\o-í6 s .l

ANEXO ÚNICO

CONTRATO N' 7E|2022DO Pregio Eletrônico n.'lll5/2022 - PMB
Comissão Permanente de Liciteções - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boqutm/SE.

Fonel 364S1919.

Boquim (SE),30 DE SETEMBRO DE 2022.
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PREGÃO ELETRÔNrcO NO 1512022

PROCESSO LICITATÓRIO 2022.1104.A45

ANEXO AO CONTRATO NO 78-22

LICITAN€T'

Total

ilarca todêlo AdJudlcado AdjudicedoItem Quant. Un Oescriçâo

5 16,00 UND Cadeira Garatória, @m braçG, 5 sixos - CadêiÉGiralória,6m braços, 5 êixos

2,OO UND AmáÍio êm MDF 80 x 50 m - ARMÁR|O EM MDF- COPA-o1 amário embaixo da barcada da copinha

8Ox50 com portas.

PLATA

MOVEIS

CADEIRA

GIRATORIA

RS 452,87 R57.242,72

14 ARRUOA

MOVEIS

ARMARIO

MDF COPA

R$ 868,34 RS L73ô,ô8

Subtotel R$ 8.979,1t0

'i
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I

:

:
I
:

:
't

!.

!



# útu
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM
coutssÃo rERIVIANENTE DE t tcml,çÃo

TERMO DE CONTRATO N" 7912022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE sr cELEBRAM o rvnrNrcÍpro op
BOQUIMEAEMPRESACOMERCIAL
CAETANO EIRELI.

O MUNICIPIO DE BOQUIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no

26 - Centro, CNPJ 13.097.06810001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada

CONTRATAIITE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE AI\DRÀDE SAIITOS

e a firma COMERCIAL CAETANO EIRELI., pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no CNPJ

sob no 32.676.60110001-05 situada Av. Simeão Sobral, 774, baino Santo Antônio, AracajúSE,

doravante neste ato representada pela Proprietiria a Sr Lucia de Fátima e Silva, portador do CPF:

345.162.474.53, e RG: 24.89533 SDS/PE doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o

que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico no 01512022 - PMB, têm, entre si, ajustado

o presente contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis rff 1052012002 e 8.666193 e,

também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.T . AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUTNAS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A

IMPLANTAÇÃO E OPERACIoN/.J-IZAÇÃO DO PROGRAMA 4.0 no Município de Boquim/SE,

conforme Convênio n' 90184412020 de acordo com as especiÍicações, quantidades estimadas e

condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA . DO PRECo. FORMA DE PAGA}{ENTo E hTEXISTÊNCIA DE
REAJUSTE

2.1 - Pelo fornecimento de que trata os ltens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagará à

Contratada o valor global de R$ 3.476,00(três mil quatrocentos e setenta e seis reais).

2.3.O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos

no § lo do art. 65 da Lei no 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2'do
inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei no 9.648, de27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento,
devidamente justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
datas das respectivas exigências. a teor do que dispõe o artTo § 2o, inciso III, da Lei no 4.32011

5o e7o, § 2o, inciso III, da Lei no 8.666.

CONTRATO N" 7912022 DO Pregâo Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente dê Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Ccntro. Boquim/SE.

Fone: 3645-r919.
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COMTSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

2.6 Caberâ ao Secretário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável
pelo controle da sua planilha de fornecimento.

2.7Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está

vinculada a contratada.

2.8Havendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde

a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não

serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos

de quitação ou ainda da não aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do

pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias
das respectivas certidões.

2.9.De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar

de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.9.1. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos

ou serviços com a alíquota de l,5o/o (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na

fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme art. 166 da Lei Municipal no

851/2018.

2.9.2. Ataxa não incide quando o valor mensal é inferior ao salário mínimo.

2.9.3. Ataxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

2.10. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém,

os preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso [[, alínea "d" da Lei

n.'8.666193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 jâ deverão estar incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DA DoTACÃo oRCAMENTÁRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento
da Contratante para o exercício de2022, obedecendo à seguinte classifrcação orçamentária:

COD. UNID.
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

1 104 12.368.015 2366 4490520000 15700000 /''

CLÁUSULA oUARTA - DA \TIGÊNCIÂ

CONTRATO N" 7912022 DO Preglo Eletrônico n.'015/2022 - PMB
Comissão Pcrmanente de Licitações - Praça Dn José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-1919.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura até 3111212022, podendo
aditiva mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OTJINTA _ DO FORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustiíicado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à

multa de mora de l%;o por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empeúo;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n'8.666193;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRAIADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

IIr - §u5psnsão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contrataÍ com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos

termos do inciso IV do art. 87 da Lei n'8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de 113 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de atraso nãojustificado devidamente, cobrar-se-â l%o (um por cento) por dia,

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirâ, a criterio da Administração

Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou
judicialmente.

PARÁGRAFO SEGIINDO - O ticitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição

autoridade que aplicou a penalidade.

ou até que seja promovida a reabilitação perante a

cl,Áusrrl,A sExrA - DAS oBRrcAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

6.1 - Fiscalizar o fornecimento do equipamento;

6.1.2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

CONTRATO N" 19n022 DO Preglo Eletrônico n."015i2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dn José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-1919.
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6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursc)s necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de nattreza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

durante o fornecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em

diúeiro, no privo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação

judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-â na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não

poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitaçár e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DENÚNCIA E RESCIsÃo

7,1- O presente Contrato será rcscindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 da Lei n" 8.666193,em sua atual

CONTRATO N'79n022 DO Pregão Eletrônico n."01512022 -PMB
Comissâo Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-1919.
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PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou
parcial do Conhato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se

às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estaremjustos e contra&rdos, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um

só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais

efeitos.

Boquim (SE), 30 DE SETEMBRO DE 2022.

ERALDO SANTOS

CONTRATANTE
LUCIA DE FATIMA E lssinadodeformadisitalporLUCIA

SILVA:345,| 6247453 .i DEFATIMAESILVA:34516247453

COMERCIAL CAETANO EIRELI.

Lucia de Fátima e Silva

CONTRATADO

TESTEMI.INHAS:\í
l^ c.p.F. @l- 6)T 13í .t?

c.p.F. rt s s' ',\ü-a. Vrs 1»

Anexo único

l.

l.

CONTRÂTO N" 7912022 DO Pregão Eletrônlco n.'015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Preçe Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 364$1919.
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PREGÃO ELETRÔNICO NO 1512022

PROCESSO LICTTATÓRp 2022.1104.U5

ANEXO O CONTRATO NO 79.22

LICITANET'

Marca Modelo

.lort,l]joni(t ir' 2'+

UnltáÍlo
A Judlcado

R$ 616.00

Totel

Adludlcado

RS ôí6.00

Item Quant. Un Doscrição

6 1,00 UND Mis@ndas20LReí.MT03Oouequivalentenacorbra@ MIDEA

MRA2O

MIDEA

MRA2O

18 1,00 UND SmâÍtTV LED 50 polegadas UltÍa HD 4K - SmaÉ TV
LED 50 polêgadas x 2160, bivolt, no minimo 3
ports HDMI - 2 porlas USB - corexáo W-Fi E

lrneligêrcia Artícial.

TLO32 TLO32

R§2.860,00 R$2.860,00

subtotel AdJudlcado Rs 3.476,00
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PREFEITURA MT]NICIPAL DE BOQUIM
courssÃo PERMANENTE DE r,rcrrnçÃo

TERMO DE CONTRATO N" 80/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QI-IE
ENTRE sI cELEBRAM o vrtxlcÍpIo DE
BOQUIMEAEMPRESASPENCER
couÉncro DE EeurPAMENTos
INDUSTRIAIS E SERYIÇOS LTDA.

O MT}NICIPIO DE BOQIIIM, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no

26 - Centro, CNPJ 13.097.06810001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada

CoNTRATANTE, neste ato representada pelo senhor Prefeito ERÀLDo DE AIIDRADE SAIITOS

e a firma SPENCER COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E SERVIÇOS LTDA,

pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no CNPJ sob no 15.282.55010001-18 situada r. Waldemar

Kost 2110, Casa 19, Bairro Hauer Curitiba/PR, doravante neste ato representada pelo Propriegírio o Sro

RAFAEL BRAI\DES, portador do CPF: 067.784.68947 e RG: 8.965.013-5 SSPAVPR SSP/SE

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo, na Modalidade

Pregão Eletrônico no 01512022 - PMB, têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, que

se regerápelas normas das Leis no" 10.52012002 e 8.666193 e,tarnbém, pelas cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MAQUINAS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇ^O DO PROGRAMA 4.0 no Município de Boquim/SE,

conforme Convênio n' 90184.1/2020 de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

cr,Áustn n sBcuxoL - oo pnBco. ronua op pactunNro r nvuosrÊNcra oB

""^*r"r"
2.1 - Pelo fomecimento de que trata os Itens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagará à

Contratada o valor global de R$ 3.332,00 (três mil e trezentos e trinta e dois reais).

2.3.O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos

no § 1o do art. 65 da Lei n" 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2' do

inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou

devidamente justiÍicadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

Contrato n' 08012022 do Pregío Eletrônico n.'015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dn José Maria de Paiva Melo, Centro, Boquim/SE.

Fone: (79) 364í1919.
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CO}TISSÃO PERMÀNENTE DE LICITAÇÃO

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o artTo § 2o, inciso III, da Lei no 4.32011964, art.

5o e 7o, § 2o, inciso III, da Lei no 8.666.

2.6 Cabeú ao SecreLário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável

pelo controle da sua planilha de fornecimento.

2.7Não haverá reajuste de preço, sendo, porém repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está

vinculada a contratada.

2.SHavendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde

a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não

serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos

de quitação ou ainda da não aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do
pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias

das respectivas certidões.

2.9.De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar

de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.9.1. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos

ou serviços com a alíquota de 1,5%o (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na

fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme art.166 da Lei Municipal no

85 l /201 8.

2.9.3. Ataxa será calculada em função do valor do contrato mensal.

2.10. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém,

os preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei
n." 8.666193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 jéL deverão estar incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

crÁusur,^l rnRcnm,a - »^L oorncÃo oncl.NruxrÁRrl

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento
da Contratante para o exercicio c\e2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentaria:

COD. UNID.
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO
ATIVIDADE

NATUREZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

2366 44905200001104 12.368.015 15700000 //

Contrato n' 08012022 do Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dn José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

F-one: 3645-1919.

2.9.2. A taxa não incide quando o valor mensal é inferior ao saliário mínimo.
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crÁusur,q. ouARrl - »4. vlcÊNcta

4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura até 3111212022, podendo

aditiva mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OTIINTA _ DO F'ORNECIMENTO E DAS PENALIDADES.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fornecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à

multa de mora de I%o por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n'8.666193;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRÂTADA, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contÍatâÍ com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos

termos do inciso IV do art. 87 da Lei n" 8.666193.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de ll3 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á l%o (um por cento) por dia,

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração

Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

judicialmente.

PARÁGRAFO SEGUI\DO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade.

cl,Áusrrl,A sExrA - DAs oBRTGAÇÔES

6 - Incumbe ao CONTRATANTE:

Contrato n" 08012022 do Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: (79) 3645-r919.
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6.1 - Fiscalizar o fornecimento do equipamento;

6.1.2 -Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6.2 - Incumbe à CONTRATADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer nattreza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de nattxeza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRAIANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

durante o fomecimento, hipótese em que fará a reparação devida, com o necessário ressarcimento em

diúeiro, no prazo improrrogár,el de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação

judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não

poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA _ DENÚI\CIA E RESCISÃO

7.1- O presente Contrato será rescindido:

Contrato n" 08012022 do Pregio Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente rle Licitações - Praça Dr. José Maria de Paivs Melo, Centro. Boqúm/SE.

Fone: (79) 3645-1919.
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a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 da Lei n" 8.666193,em sua atual redação.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou

parcial do Confrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se

às conseqüências contratuais e legais, recoúecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA - FORO

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquirn/SE, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) üas de igual teor e para um

só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a Íim de que possa surtir os seus jurídicos e legais

efeitos.

Boquim(SE),30 de setembro de2022.

ERALDO SA}ITOS

Municipal

CONTRATAIITE
RAFAEL Assinado de forma digital por RAFAEL

BRANDEs:06778468s47 3:âIl'r"it1ã'"T?3i"rr-o3,oo,
spENcER COMÉRCrO DE EQUIPAMENTOS I\DUSTRTATS E SERVIÇOS LTDA

RAFAEL BRANDES

CONTRAIADO

TESTEMUNHAS:

C.P.F lr.ç. /*
C.P.F. cr-çs'(40';G:;- ]o

Anexo único

Contrato n" 08012022 do Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente de Licitações - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boqúm/SE.

Fone: (79) 3ó45-1919.
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LICITAN€T'

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1512022

PROCESSO LTCTTATÓR|O 2022.1104.045

ANEXO AO CONTRATO N'80-2022

!61,1r6i91i1,'"1 1iü h-h

Fornecedor : RMB LICITAÇÔES - í 5.282.55{t/000í-í8

Item Quant. Un Doscrição Marca Modelo
Unltárlo

AdJudlcado
Total

AdJudlcado

2,00 UND Nobreak para imprêssoras - NOBREAK PAR

tMpRESSoRA -porÊNcrA(s): i8oo vA NoBREAK
INÍERATIVo coM REGULAçÃo ON.LINE.

coMUNrc AÇÃo rNT ELTGENTE: pADRÃo RS-232

E USB (ACOMPANHÁ CABO), FUNÇÃO BATTERY

SAVER, MICROPROCESSADOR: RISC/FLASH OE

ALT A VELOCIDADE ENSÃO: BIVOLT

AUToMÁTIco oE ENTRADA COM SAIDA í 15V

Ragt*h Nw Éasy R§ 1.66ô,00 R$ 3.332,00

Jêt 2Om

Adludlcado R$ 3.332,00
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coMlssÁo PERMANENTE DE LTCTTAÇÃO

TERMO DE CONTRATO N'81/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MI]NICÍPIO DE
BOQUIM E A EMPRESA A & J SOLUÇOES
INTEGRADAS LTDA.

O MUNICIPIO DE BOQUIIU, Estado de Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, no

26 - Centro, CNPJ 13.097.068/0001-82, pessoa jurídica de direito Público, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Senhor Prefeito ERALDO DE ANDRADE SANTOS

e a firma A & J SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA, pessoa jurídica, de direito privado, inscrita no

CNPJ sob n" 40.525.199/0001-96 situada R. Bom Jesus 52, Vila Nogueira Campo GrandeÂ{S,

doravante neste ato representada pelo Proprietario o Sro Alessandro Guimarães Matos, portador do

CPF073.258.151-66 e RG: 1929299 SEJUSP/MS doravante denominada CONTRATADA, tendo em

vista o que consta no Processo, na Modalidade Pregão Eletrônico no 01512022 - PMB, têm, entre si,

ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Leis n"' 10.520/2002 e

8.666193 e, também, pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSTILA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, MÁQUTNAS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A

IMPLANTAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DO PROGRAMA 4.0 no Município de Boquim/SE,

conforme Convênio n" 90184412020 de acordo com as especificações, quantidades estimadas e

condições constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

CLÁUSULA §EGUNDA - Do PRECo. FORMA DE PAGAMENTo E IYE)0STÊNCIA DE
REAJUSTE

2.1 - Pelo fornecimento de que trata os ltens do ANEXO I do presente contrato, a Contratante pagará à

Contratada o valor global de R$ 6.900,00 (SEIS MIL E NOVECENTOS REAIS).

2.3. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos

no § lo do art. 65 da Lei n" 8.666193, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2' do
inciso II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998.

2.4. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e ou Apostilamento,
devidamente justificadas e autorizadas pelo Prefeito Municipal.

2.5.O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica
datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7o § 2o, inciso III, da Lein" 4.32011

5" e 7", § 2o, inciso III, da Lei n' 8.666.

CONTR{TO N" 08112022D8 Pregão Eletrônlco n."015/2022 -PMB
Comissão Permanente de Liciteções - Praça Dr. José Maria de Paiva Melo, Centro. Boquim/SE.

Fone: 364S1919.
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2.6 Caberâ ao Secretiário da respectiva pasta atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável

pelo controle da sua planilha de fornecimento.

2.7Não haverá reajuste de preço, sendo. porém repassados os aumentos ou deduções de preços

determinados pelo Governo Federal, no percentual que for adotado pela distribuidora a qual está

vinculada a contratada.

2.SHavendo atraso de pagamento, a parcela atrasada será atualizada segundo a variação do INPC, desde

a data final do período de adimplemento, até a data do efetivo pagamento. Para o efeito deste item, não

serão computados os atrasos atribuíveis à contratada e os decorrentes da não aprovação dos documentos

de quitação ou ainda da não aceitação do produto.

a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do
pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, Estado e Município, apresentando cópias

das respectivas certidões.

2.9.De acordo com o AÍ. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar

de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.

2.9.1. Será retida uma taxa de fiscalização dos contratos referente a fornecimento de produtos

ou serviços com a alíquota de 1,5oÁ (um e meio por cento) aos contratos, valor efetivo, incidindo na

fonte sobre os pagamentos a partir do primeiro mês de execução conforme aÍt.166 da Lei Municipal no

85 1/201 8.

2.9.2. Ataxa não incide quando o valor mensal é inferior ao saliírio mínimo.

2.9.3- Ataxa será calculada em função do valor do contrato mensal

2.10. O presente contrato não sofrerá reajuste de preços, de acordo com a legislação em vigor, porém,

os preços poderão ser revistos com fundamento nas disposições do art. 65, inciso II, alínea "d" da Lei
n.'8.666193.

2.11. Nos preços mencionados nos itens 2.1 jáL deverão estar incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DoTACÃo oRCAMENTÁRIA

3.1- As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta dos recursos consignados no orçamento
da Contratante para o exercício cle 2022, obedecendo à seguinte classificação orçamentária:

COD. UNID.
ORÇAMENTÁRIA

FUNÇÃO
PROGRAMA

PROJETO
ATIVIDADE

NATTJREZA
DA DESPESA

FONTE DE
RECt]RSOS

1104 12.368.015 2366 4490520000 15700000,/ /

cr.Áusur..t ou.q,Rra - na lrcÊxcrÁ.
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4.1 - O prazo deste contrato começará a vigorar a partir da data de assinatura até 3111212022, podendo

aditiva mediante termo aditivo.

cr,Áusut L ouINt.l - »o nonNnctvrcNro n oas pnN.q.LInaons.

5.1. Em caso de atraso injustificado no fomecimento do produto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à

multa de mora de loÁ por dia de atraso, sobre o valor do contrato ou da nota de empeúo;

5.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o

contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n' 8.666193;

5.2. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, a Administração poderá aplicar à

CONTRATADA, garantida a préüa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes

penalidades:

I - Advertência;

II - Multa na forma prevista no parágrafo primeiro;

III - Suspensão por até 02 (dois) anos do direito de licitar e contratar com a Administração;

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos

termos do inciso IV do art. 87 da t,ei n" 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa será aplicada até o limite de l/3 (um terço) do valor da

adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á l% (um por cento) por dia,

sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá, a critério da Administração

Municipal, a aplicação das demais sanções a que se refere esta Cláusula, podendo a multa ser descontada

dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou

judiciatnente.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não

mantiver a proposta, falhar ou Íiaudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará

impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penaliclade.

cLÁusuLA sExrA - DAs OBRTGAÇOES

6- Incumbe ao CONTx,q,*TANTE:

6.1 - Fiscalizar o fomecimento do equipamento;

6.1 .2 - Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

CONTRT\TO N" 0Et/2022 DE Pregão Eletrônico n."015/2022 - PMB
Comissão Permanente de t,icitações - Praça Dr. José Maria de Peiva Melo, Centro. Boquin/SE.

Fone: (79) 364S1919.
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6.2 - Incumbe à CONTxa.*TADA:

6.2.1 - Manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas

no procedimento de licitação, que deu origem ao presente contrato, sob pena de sua rescisão e aplicação

das penalidades ora previstas;

6.2.2 - Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natrreza à CONTRATANTE;

6.2.3 - Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do

contrato, inclusive as de rra:nlreza trabalhistas, devendo, quando solicitado, fornecer à

CONTRATANTE comprovante de quitação com os órgãos competentes;

6.2.4 - Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentes de faltas

por ela cometidas na execução do Contrato;

6.2.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à CONTRATANTE

durante o fornecimento, hipótese em que farâ a reparação devida, com o necessário ressarcimento em

dinheiro, no privo improrrogável de 30 (trinta) dias, independentemente de avisos ou interpelação

judicial;

6.2.6 - Em caso de falta dos bens objeto deste contrato, responsabilizar-se-á na forma da Lei, pelo

inadimplemento do Contrato, ficando todo o ônus do fornecimento sob sua responsabilidade;

6.2.7 - A CONTRÂiIADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não

poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto.

6.2.8 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assugldas,

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura. ,/r/l'

cLÁus,LA sÉrIMA - DENrrr{crA E R,scrsÃo /7 /

7.1 - O presente Contrato será rescindido:

a) ordinariamente, por sua completa execução;

b) excepcionalmente, de acordo com o disposto nos arts 77 a80 daLei n" 8.666193,em sua atual redação.

CONTRATO N'08I?022DE Pregão Eletrônico n."015/2022 -PMB
Comlssão Permanente de Licltações - Praçe Dr. José Marla de Peiva Melo, Centro. Boqulm/SE.

l'one: 364$1919.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou

parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se

às conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA OITAVA * FORO
Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estaremjustos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um

só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais

efeitos.

Boquim (SE), 30 DE SETEMBRO DE 2022

ERALDO SANTOS

Municipal

CONTRATANTE
AU SOLUCOES

INTEGRADAS

tusinâdo de formâ digit.l porAEJ
SOLUCOES INTIGNADAS
LmÂ:405251 990001 96

TESTEMUNHAS:

LTDA:40525,l990001 96 l"f* 
zozz to or os'ao':t

A & J SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA

Alessandro Guimarães Matos

CONTTra'*TADO

c.P.F. Üol 6l+ t3s -tY

c.P.F. O<5 «4\0 . <é,-:> - le

ANEXO T'NICO

ilt
\
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PREGÃO ELETRÔNEO NO 1512022

pRoc Esso LrctTATÓRro 2022.1 104.015

ANEXO AO CONTRATO NO 8112022 e.]

lrarca Modolo
Totel

AdJudlcadoItem Quânt. Un Descrlção

10 2,00 l.lND Nobrêak 3.00OV - NOBREAK DEMAIS

EQUIPAMENIOS - toma de onda: senoidal pq aproximaçáG retangula PVvlí lndi€do para usuários

residenciais, êssitórios, homg ofl6- potencia 3.000 VA 2vvÍúodelo Bivolt automático: enlÍada 115- '1271

220VCOM SAIDA'115v- saida par a baleria êxtema estabilizador e filtro de linha interrcs- 10 tomadâs NBR

14146( 0 TOMADAS) + 4 Ímedas dê 204 - 6

NIVEIS DEPROTEÇÃO- quêdâ dê rede ( Uacko!Í) ruido de redê elétrica; sobrê tonsão de rede elétrica; suÍtos

de tensáo de reds; Corêçáo de variação da red€ alélr e por degrau.

CR

ENERGIA

KNBE

30oOBS

R$ 3.450,00 RS 6.900,00

AdJudlcado Rl 6.900,00


